
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.763.462 - MG (2018/0225814-8)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADO : NEY JOSE CAMPOS E OUTRO(S) - MG044243 
RECORRIDO : EDSON FLAVIO DE SOUZA 
ADVOGADO : LUCIO RENATO PINTO  - MG047684 
 

  

DESPACHO

Vistos etc.

Certifique-se o decurso do prazo estipulado na decisão de fl. 293.

Incluam-se na autuação as entidades que se manifestaram às fls. 

300/315 e 316/351, na condição de amici curiae.

Reúnam-se os presentes autos aos autos do REsp 1.777.553/SP, por 

hiperlink.

Junte-se cópia das manifestações de fls. 300/315 e 316/351 aos autos 

do já aludido REsp 1.777.553/SP.

Cumpra-se.   
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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